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D B C R E T O NO 61~ 

de 18 de setembro de 1.963 

O Prefeito Munici pal da Estância de São José dos 
... ... 

Campos, usando de suas atribuiçoes, e nos termos do artigo 52, da 
Lei Estadual no 10, de 18 de setembro de 1.947, combinado com o 
item III, do Dec.reto-Lei no 13.030, de 28 de outubro de 1.942, 

R E s o L v i: 

Artigo 1'2 - Exonerar o Sr. JORGE CURSI IlO DOS SAJ! 
TOS do cargo de "Técnico em Contabilidaden padrão "24", do DepartA 
mento da Fazenda, 1lOHEANDO-O para o cargo de "Encarregado de Setor11 

(Despesa), padrão "31", do mesmo De partamento, constante da Tabela 
anexa à Lei no 1008, de 6 de setembro de 1.963, em virtude da apo
sentadoria do Sr. Carlos Nunes de Paula. 

ArtigQ 20- ~ste Decreto entrará em vigor na .da
ta de sua publicação, produzindo, entretanto, seus efeitos sóyrente 
a contar de 10 de janeiro 1.964, revogadas as ~posições ,e~contrÁ 
rio. r jl 

Prefeitura da Estância de São Jose ~ Campos,l8 
. Í' 

de setembro de 1. 963. \\ , / / 

\I~' 
Dr. Jos" l){.~ ' . Pe·e~;-·· 

I 4 ,'-!\ 
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Registrado e publlcado/JÍO DeJ artamento de Adnini,a 
tração, aos dezoito dias do mês de set ~ro de ~11 novecentos e se.a 
senta e três. / 
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